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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – 04.041/2020 - Considerando o parecer da 
Procuradoria Jurídica do Município de Araxá/MG quanto ao enquadramento legal da 
contratação da empresa, entendendo possível a realização da mesma nos dispositivos 
legais previstos no  art 24, inciso IV e de forma a cumprir o disposto no art. 26, ambos 
da Lei 8.666/93. RATIFICO a condição de Dispensa de Licitação para aquisição de 
medicamentos para atender os pacientes em tratamento em leito de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Covid – 19 na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas do 
Município de Araxá/MG. Empresas contratadas: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ nº 44.734.671/0001-51 no valor 
total de R$ 21.295,00 (vinte e um e duzentos e noventa e cinco reais) e COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ nº 67.729.178/0004-91 no valor total 
de R$ 6.156,00 (seis mil e cento e cinquenta e seis reais), considerando a finalidade 
precípua da Administração, cujas necessidades de urgência condicionam sua escolha, 
inclusive quanto ao preço, estando este dentro dos preços praticados no mercado. Prazo: 
30 (trinta) dias a partir da data de assinatura do contrato. Aracely de Paula – Prefeito 
Municipal, 14/09/2020.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE CONTRATO 
Dispensa de Licitação 04.041/2020 - O MUNICÍPIO DE ARAXÁ e as empresas, 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ nº 
44.734.671/0001-51 no valor total de R$ 21.295,00 (vinte e um e duzentos e noventa e 
cinco reais) e COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ nº 
67.729.178/0004-91 no valor total de R$ 6.156,00 (seis mil e cento e cinquenta e seis 
reais), contratam entre si a aquisição de medicamentos para atender os pacientes em 
tratamento em leito de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Covid – 19 na Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 24 horas do Município de Araxá/MG. Prazo: 30 (trinta) dias 
a partir da data de assinatura do contrato. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 
14/09/2020.  

 


